
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL Santo Antonio 
U M A N O V A C I D A D E 

L í 3.752/ 

ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES' 

JOSE FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, 
Prefeito Municipal de Sanlo Autòuio da 
Patrulha, no uso das atribuições que lhe são 
coufcridíis por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmiu-a Municipal 
apro\ou e civ sanciono c promulgo a 
s e ^ i n í c Lei: 

ARTIGO 1" - Ficam supiemcntadas as seguintes dotações orçamentárias, conforme segue: 

0 1 - FUNDAÇÃO MUSEU ANTROPOLÓGíCO CALD/\S JL^IOR 
0 1 - FUNDAÇÃO MUSEU ANTROPOLÓGICO CALDAS JÚNIOR 
Atividade 2.001- Manutenção dos Serviços Administrativos da FMACJ 
3.1.2.0- IVlaíerial de Consumo .R$ L000,00 
3.1.3.2- Outros Scniços c Encargos R$ 2.500,00 
4.1.2.0- Equipamento e Material Permanente R$ 1.500.00 

T O T A L R$ 5.000,00 

ARTIGO 2 " - Scr\irá recurso para cobrir as suplcmcnlações constantes no artigo anterior, a 
redução da seguinte dotação orçamentária: 

0 1 - FUNDAÇÃO MUSEU ANTROPOLÓGICO CALDAS JÚNIOR 
0 1 - FUNDAÇÃO MUSEU ANTROPOLÓGICO CALDAS JÚNIOR ^ 
Projeto l .00 ] - Ampliação c Coitchisão dc Obras da FMACJ 
4.1.1.0- Obras e Instalações - 5.000,00 

ARTIGO 3 ' ' - Revogadas as disposições cm contrário, esía Lei entra cm ^ g o r na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de juiho de 2001 

REGISTRE-SE E 

JOÃO ALFREDO 
Secretári 

PUÍ ^IQL^ySE 

yEÍRAPfl íXOTO 
[(nístração 

JOSE FRANCIS 
Prefe 

IRADA LUZ 
pai 
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